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CONTRATO N° 041/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA DRAGHETTI & CIA LTDA -

EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa DRAGHETTI & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 82.673.187/0001-
59, situada a AVENIDA BRUNO ZUTTION, 4165 - CEP: 85770000 - BAIRRO: BAIRRO 
INDUSTRIAL , Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)LUCIA ALCIONI 
PHILIPPSEN DRAGHETTI, inscrita no CPF n°719.720.059-87, residente e domiciliado em 
Realeza/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 011/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA 
TUDO PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 140.500,00(Cento e Quarenta Mil e Quinhentos Reais), de acordo com a proposta: 

Ite P~odopMuto~ 
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4 CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA BASCULANTE 
COM TRAÇÃO 4x2, EQUIPADO COM MOTOR 
DIESEL TURBO ALIMENTADO COM 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
TIPO COMMON RAIL ATENDENDO ÀS 
NORMAS DE EMISSÃO PROCONVE P7 
(EURO V), POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 cv, 
DEVENDO DESENVOLVER TORQUE DE NO 
MÍNIMO DE 450 Nm, COM CÂMBIO DE 5 
MARCHAS À FRENTE E UMA RÉ, 
EMBREAGEM DE 330 mm DE DIÂMETRO, 

AGRALE 
8700S 

UN 1,00 140.500,00 140.500,00 
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CMT MÍNIMO DE 11000 kg, PBT 
HOMOLOGADO MÍNIMO 8200 kg, CARGA 
ÚTIL SOMADO O PESO DA CARROCERIA DE 
NO MÍNIMO 5110 kg FREIOS COM ABS E 
EBD, RODADO DUPLO NA TRASEIRA, 6 
PNEUS RADIAIS NOVOS PINTURA DA 
CABINA NA COR BRANCA. O VEÍCULO 
DEVE VIR EQUIPADO COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO E 
CARROCERIA TIPO CAÇAMBA 
BASCULANTE COM ABERTURA LATERAL 
(PORTA PORTEIRA), CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 4 m3  COM ASSOALHO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 1/4" 
DE ESPESSURA E LATERAIS EM CHAPA DE 
AÇO COM NO MÍNIMO 3/16" DE 
ESPESSURA, COM TRATAMENTO ANTI 
CORROSIVO E ACABAMENTO EM ESMALTE 
SINTÉTICO AN COR BRANCA, COM 
COMANDO DE ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO E TODOS OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS. (NOVO) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
27/03/2014 e encerramento em 27/03/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 
Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exerçix.ic) da deo_psa. Çppla dastespe.g1 FuriO.mmt,progrgm0;qa Fonte de teewso 
2014 740 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1290 08.001.26.782.26011-261 000 
2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 
2014 1820 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 

O(s)  equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
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O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a entregar os equipamentos, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da entrega dos equipamentos indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 
total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela. Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLAUSULA DECIMA — VEDAÇOES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

^I (  " 
LUC ALCIONI PHILIPPSEN DRAGHETTI 
DRAG ETTI & CIA LTDA - EPP 

NOME: Gil 
CPF: 55 .119.969-04 
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CONTRATO N° 043/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA JHV IMPLEMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa JHV IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
10.284.459/0001-18, situada a AV CARLOS ALBERTO CHEBABE , S/N KM 9,8 - CEP: 
28175000 - BAIRRO: TRAVESSÃO, Campos dos Goytacazes/RJ, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)LIDIANE LIMA BORGES DOCKHORN DE MENEZES, inscrita no CPF 
n°075.204.977-12, residente e domiciliada em Cachoeiro de Itapemirim/ES, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 011/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA 
TUDO PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 103.900,00(Cento e Três Mil e Novecentos Reais), de acordo com a proposta' 

Ite 	. De'§éiiçno do -,T. 	0.ose viço Marca do 

Prod-yto 
Unidade 
de 

Quantid 
ide 

Preço Preço total- 
uni-LiriC) fr  

niedida 

1 SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO, DE 
BASE PLANA COM ASSOALHO EM 
MADEIRA DE LEI 50 mm DE ESPESSURA, 
CAPACIDADE DE CARGA HOMOLOGADA 
DE NO MÍNIMO 21 TONELADAS, COM 2 
EIXOS, 9 RODAS DISCO ARO 22.5 COM 
PNEUS NOVOS ( NEM RECAPADOS NEM 
REMOLDADOS), LARGURA DA PRANCHA 
DE 3000 mm, COMPRIMENTO ÚTIL DE NO 
MÍNIMO 9,5 METROS, COMPRIMENTO 
MÁXIMO DE 15 METROS. O IMPLEMENTO 

MORUMB 
I 

UN 1,00 

., 

103.900,00 103.900,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .gt4unigpaC de 
Capanema 

k 

DEVE SER EQUIPADO COM RAMPA DE 
CARREGAMENTO COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO OU ELETRO-HIDRÁULICO, 
PARABARROS EM BORRACHA, CAIXA DE 
FERRAMENTAS, COROTE D' ÁGUA, 
SUPORTE PARA ESTEPE, FAIXAS 
REFLETIVAS E ARGOLAS DE AMARRAÇÃO 
DE CARGAS NO DECORRER DE TODA SUA 
EXTENSÃO, PINTURA COM APLICAÇÃO DE 
FUNDO ANTI CORROSIVO E ACABAMENTO 
NA COR AMRELA, PARA-CHOQUE 
TRASEIRO, LANTERNAS DE FREIO E RÉ E 
PLACA DE SINALIZAÇÃO. O IMPLEMENTO 
DEVE ATENDER À TODAS AS NORMAS DO 
CONTRAN E DENATRAN PARA 
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS. DEVE 
AINDA SER ADAPTADO DE ACORDO COM 
AS DIMENSÕES DO CAVALO MECÂNICO 
4X2 VOLVO MODELO N10, TOCO, ANO 1987. 
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
GARANTIA DE FÁBRICA MÍNIMA DE UM 
ANO. (NOVO) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 

como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

27/03/2014 e encerramento em 27/03/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

Orçamentária 
DOTAÇÕES 

EXeci.c]ocl,a despesa Çonta da-,despo4, Fun5441134453gr,alinkt,iça Dioute_ de :recur,,o 

2014 740 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1290 08.001.26.782.26011-261 000 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1820 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 

O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
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O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a entregar os equipamentos, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da entrega dos equipamentos indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 

total do contrato; 
VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 
IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

e) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
adMinistrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CAPANEMA, 27/03/2014. 

LI IDAMIR MARIA D LARA DE 
PR E FEITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

riel Felipe Cipriani 
084.726.089-56 

Prefeitura ivlunicyoal de 
Ca_panema 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

VICTO LIMA ORGE S 
JHV IMPLEMENTOS RO 	IOS 

NOME:'son Amauri Huber 
CPF: .5.119.969-04 
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CONTRATO N° 040/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA DIVEL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
75.928.838/0001-49, situada a AV. PRESIDENTE KENNEDY, 463 E 501 - CEP: 85660000 -
BAIRRO: CENTRO, Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSETI 
ANTONIO MEIMBERG, inscrito no CPF n°127.754.369-00, residente e domiciliado em Dois 
Vizinhos/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 011/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA 
TUDO PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 106.170,00(Cento e Seis Mil, Cento e Setenta Reais), de acordo com a proposta: 

I e Unidade 

medida 

(- uantid Preço Preço tot:d DescriO, 	--o- 	:o C\ o:" Mal'ea do 
produto _.„. ac I L - unitário. 

2 AUTOMÓVEL, TIPO HATCH, QUATRO 
PORTAS, EQUIPADO COM MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E 
ETANOL), COM NO MÍNIMO 
CILINDRADA DE 1.0 LITRO, 8 
VÁLVULAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 
MÍNIMA DE 72 CV A GASOLINA E 76 
CV A ETANOL, CÂMBIO MANUAL DE - 5 
VELOCIDADES E UMA RÉ, FREIOS 
COM ABS E EBD, AIR BAG, 
ENTREIXOS COM NO MÍNIMO 2450 

VOLKSWAGEN 
GOL 

UN 3,00 35.390,00 106.170,00 
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mm, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 
MÍNIMA DE 420 kg, VIDROS 
DIANTEIROS COM ACIONAMENTO 
ELÉTRICO, DIREÇÃO HIDRÁULICA E 
AR-CONDICIONADO. (NOVO) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
27/03/2014 e encerramento em 27/03/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

DOTAÇÕES 

ËRIcício da de-mwsp.Gonta -da despe 	tl nincjorial progr: Àirtatica FOnte do recurso 

2014 740 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1290 08.001.26.782.26011-261 000 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1820 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 

O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

 

/e) 
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A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°- O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a entregar os equipamentos, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da entrega dos equipamentos indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 
total do contrato; 
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VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
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O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA. para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 27/03/2014. 

LIND IR MARIA 1 E LARA DENARDIN 
PREF ITA MUNICIPAL 

J XTIOIJUrg MEIMBERG  
DIVEL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA 
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CONTRATO N° 042/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA FIORENTINA VEÍCULOS 

LTDA . 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa FIORENTINA VEÍCULOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

72.421.936/0001-05, situada a RUA SENADOR ATILIO FONTANA , 1299 - CEP: 85660000 
- BAIRRO: CENTRO, Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSETI 
ANTONIO MEIMBERG, inscrito no CPF n°127.754.369-00, residente e domiciliado em Dois 
Vizinhos/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 011/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA 
TUDO PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEIVLA. - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°011/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 78.200,00(Setenta e Oito Mil e Duzentos Reais), de acordo com a proposta: 

Ite Descri00 cio produtolservK;() Marca cio Unidade (,_ wuitid Preço Preço total 

,r, 
produto :. 	, de áde unitário . ...,  

IÃ:t1A0n. 
3 AUTOMÓVEL, TIPO PICK-UP LEVE, 

CABINA SIMPLES, DUAS PORTAS, 
EQUIPADO COM MOTOR BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E ETANOL) 8 VÁLVULAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 85 CV A 
GASOLINA E 86 CV A ETANOL, CÂMBIO 
MANUAL DE 5 MARCHAS À FRENTE E 
UMA RÉ, FREIOS COM ABS E EBD, AIR 
BAG, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-
CONDICIONADO, VIDROS COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO, TRAVAS 

FIAT/STRA 
DA 
WORKING 
CS 1.4 2P 

UN 2,00 39.100,00 78.200,00 
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ELÉTRICAS, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 700 kg, CAÇAMBA ABERTA 
COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
MÍNIMA DE 1200 LITROS COM ALÇAS DE 
AMARRAÇÃO NAS BORDAS E NO FUNDO. 
(NOVO) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
27/03/2014 e encerramento em 27/03/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

• 

DOTAÇÕES 
Eicer45 dad'espesa Conta da despe s'a Funcional_ program ática Fonte de recursq 

2014 740 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1290 08.001.26.782.26011-261 000 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1820 09.001.10.301.10012-081 303 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá entregar em até 30 (trinta) dias após solicitação da Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscallfatura, 
apresentada em duas vias. 

O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
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assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°-  O Município de Capanema obriga-se a efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma 
estabelecidos no contrato, bem como determinar o lugar e horário da prestação dos serviços. 
§2°- Caberá à CONTRATADA: 

I- O contratado obriga-se a entregar os equipamentos, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administraçãb Municipal. 

II- O contratado deve ser manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

III- cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local da entrega dos equipamentos indicados pela CONTRATANTE; 

IV- encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
serviço prestado mensalmente. 

V- 	O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e do 
Decreto n° 5.450/05, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
conforme o caso: 

VI- 	Advertência por escrito; 
VII- Multa compensatória no percentual 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 

dia de atraso na entrega dos equipamentos, sem justificação aceita pela Administração, 
calculada sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
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nove por cento). Ultrapassando-se o limite acima mencionado caracterizar-se-á a inexecução 
total do contrato; 

VIII- Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

IX- Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

X- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

XI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
§3°- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal responsável pela 
fiscalização da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
§1°-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle do contrato. 
§2°-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
§3°-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

§4°- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
§5°-O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§6°-O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§7°-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
§1°-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
§2°-As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
§3°- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica assegurado 
o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos os fins de direito. 

CAP Á _EMA, 27/03/2014. 

LI AMIR MARIA D LARA DENAR 1 IN 	JOSP;ItZulitIO MEIMBERG 
PRE' EITA MUNICIPAL 

	
FIORENTINA VEÍCULOS LTDA 

NOME: 	n Am uri Huber 
CPF: 5 119.96 -04 
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